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sub-coordenação por designação do Procurador Geral de Justiça e demais 
Promotores auxiliares.
ii - Pelos Promotores de Justiça com atribuição ambiental dos municípios de 
altamira, São félix do Xingu, Novo Progresso, itaituba, Pacajá, Portel, Sena-
dor José Porfírio, Uruará, Novo Repartimento e Rurópolis, bem como promoto-
res de justiça com designação especial do Procurador-Geral de Justiça.
art. 4º o GT dESMaTaMENTo terá atribuição em todo o Estado do Pará.
art. 5º. o GT dESMaTaMENTo terá prazo indeterminado.
art. 6º os casos omissos serão dirimidos pela Procuradoria-Geral de Justiça.
art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
Belém, 28 de abril de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 651279
Portaria N.º 0967/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais; e
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
4248/2021, em 26/3/2021;
CONSIDERANDO que trata de revezamento da Gratificação do Tempo In-
tegral, o que indubitavelmente não implicará em aumento de despesa com 
pessoal,
coNSidEraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
i - coNcEdEr ao servidor roNaldo PiMENTEl dE alMEida, ocupante do 
cargo de Oficial de Serviços Auxiliares, lotado nas Promotorias de Justiça 
de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de Belém, 
Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da 
lei Estadual no 5.810, de 24/1/1994, no período de 1º/5 a 31/07/2021.
ii - coNcEdEr ao servidor raiMUNdo NoNaTo NaSciMENTo filHo, ocu-
pante do cargo de Oficial de Serviços Auxiliares, lotado nas Promotorias 
de Justiça de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrati-
va de Belém, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, 
alínea “a”, da lei Estadual no 5.810, de 24/1/1994, no período de 1º/8 a 
30/10/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
Belém, 29 de abril de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 651261
extrato da Portaria n° 05/2021-MP/3ªPJB
a 3ª Promotoria de Justiça de Bragança, com fundamento no art. 8º da 
resolução n. 174, do cNMP, de 4 de julho de 2017, tornam pública a ins-
tauração do Procedimento administrativo que se encontra à disposição nas 
Promotorias de Justiça de Bragança, e-mail: mpbraganca@mp.pa.gov.br. 
Portaria n˚ 005/2021-MP/3ªPJB
Polo ativo: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará
Polo passivo: MUNicÍPio dE TracUaTEUa/Pa
assunto: Para acompanhar procedimento de vacinação contra o covid-19, 
no município de Tracuateua/Pa.
fraNciSco SiMEÃo dE alMEida JÚNior
Promotor de Justiça, respondendo pela3ª PJ de Bragança

   Protocolo: 651318
extrato de Publicação da Portaria n.º 009/2021-MP/1ª PJdiat/BeLÉM-Pa
a ProMoTora dE JUSTiÇa TiTUlar do 1º carGo da ProMoToria dE 
JUSTiÇa dE dEfESa daS PESSoaS coM dEficiÊNcia E doS idoSoS, 
E dE acidENTES dE TraBalHo da caPiTal, dra. Socorro de Maria Pe-
reira Gomes dos Santos, torna pública a Portaria n.º 009/2021-MP/1ªP-
JdiaT/BElÉM-Pa, que instaurou Procedimento administrativo nº 
000393-125/2021-MP/1ªPJdiaT/BElÉM-Pa, que se encontra à disposição 
na sede do Ministério Público Estadual, na Rua Ângelo Custódio, n.º 36, 
anexo i, Bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém-Pa.
Portaria de instauração n.º 009/2021
data da instauração: 27/04/2021
objeto: Garantir ao Sr. JocEliNo BaTiSTa dE frEiTaS, pessoa idosa, 77 
(setenta e sete) anos de idade, paciente do Sistema Único de Saúde – SUS 
(cNS n.º 709.2032.1303.2936), a realização do Exame de Biópsia de Prós-
tata, de acordo com seu respectivo laudo médico.
Promotora de Justiça: dra. Socorro de Maria Pereira Gomes dos Santos.

Protocolo: 651321
eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
Nº da ata de registro de Preços: 014/2021-MP/Pa
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico 005/2021-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e rocHa NorTH EN-
GENHaria iNdUSTria E coMErcio dE MÓVEiS EirEli rocHa iNdUSTrial
cNPJ: 08.408.448/0001-50
objeto: registro de Preços para a aquisição de estantes de aço
data da assinatura: 30/04/2021
Vigência: 04/05/2021 a 04/05/2022
Preço registrado: 

iTEM ESPEcificaÇÃo do MaTErial Marca faBricaNTE UNid QUaNT. Valor 
UNiTário Valor ToTal

  1

Estante em aço, 6 (seis) prateleiras 
com altura regulável, dimensões: 
920 x 400 x 2000 mm (lXPXa). 
Estrutura: 4 (quatro) colunas de 

sustentação dobradas em forma de 
“l”, em chapa de aço. reforços em 

“x” nas laterais e fundo. Prateleiras: 
6 (seis) prateleiras em chapa de aço, 

reforçadas e com altura regulável, 
com capacidade mínima de 40Kg. 

as prateleiras devem possuir 
dobramento duplo nas laterais e 
triplo nas extensões dianteira e 

traseira, furação dupla para fixação 
nas colunas. Base: sapatas plásticas 
na cor preta. revestimento: pintura 
epóxi em sistema eletrostático, com 
prévio tratamento anti-ferruginoso. 

Cor: preta ou cinza (a definir). 
Montagem: com parafusos de aço 

sextavados, porcas e arruelas. 
os parafusos são encaixados nas 
perfurações duplas das colunas de 
sustentação. faBricaNTE: PaNdiN

   PaN-
diN    PaNdiN   UNd   200   r$ 

439,00   r$ 87.800,00

  2

Estante em aço, 6 (seis) prateleiras 
com altura regulável, dimensões: 
920 x 300 x 2000 mm (lXPXa). 
Estrutura: 4 (quatro) colunas de 

sustentação dobradas em forma de 
“l”, em chapa de aço. reforços em 

“x” nas laterais e fundo. Prateleiras: 
6 (seis) prateleiras em chapa de aço, 

reforçadas e com altura regulável, 
com capacidade mínima de 40Kg. 

as prateleiras devem possuir 
dobramento duplo nas laterais e 
triplo nas extensões dianteira e 

traseira, furação dupla para fixação 
nas colunas. Base: sapatas plásticas 
na cor preta. revestimento: pintura 
epóxi em sistema eletrostático, com 
prévio tratamento anti-ferruginoso. 

Cor: preta ou cinza (a definir). 
Montagem: com parafusos de aço 

sextavados, porcas e arruelas. 
os parafusos são encaixados nas 
perfurações duplas das colunas de 
sustentação. faBricaNTE: PaNdiN

   PaN-
diN    PaNdiN   UNd   250   r$ 

361,00   r$ 90.250,00

ordenador responsável: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Protocolo: 651323

eXtrato de terMo aditiVo ao terMo de cooPeraÇÃo 004/2019
Núm. do Termo aditivo: 1º
Núm. do Termo: 004/2019-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a facUldadES iNTEGradaS 
dE caSTaNHal lTda, mantenedora da facUldadE ESTácio dE caSTa-
NHal – ESTácio caSTaNHal.
Objeto e Justificativa do Aditamento: Seleção pública de estagiários. Pror-
rogação do prazo de vigência.
data de assinatura: 03/05/2021.
Vigência do aditamento: 17/05/2021 a 16/05/2023.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.122.1494.8760
Elemento de despesa: 3390-36
fonte: 0101
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior

Protocolo: 651400
eXtrato da recoMeNdaÇÃo Nº 01/2021/MPe/3ªPJePPMa/MPPa
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por meio do seu o 3º 
Promotor de Justiça de Execuções Penais, Penas e Medidas alternativas de 
Belém, infra firmado, com amparo jurídico nos arts. 129, incisos II, III e 
iX, 225, § 3º, da constituição federal, combinados com os arts. 25, inciso 
iV, alínea “a”, 26, inciso Vii, 27, inciso iV, da lei n.º 8.625/93, e art. 55, 
parágrafo único, inciso iV, da lei complementar Estadual n.º 057/06, torna 
pública a recomendação nº 01/2021/MPE/3ªPJEPPMa/MPPa, expedida nos 
autos do Procedimento administrativo SiMP nº 000004-102/2021, que se 
encontra à disposição na 3ª Promotoria de Justiça de Execuções Penais, 
Penas e Medidas alternativas de Belém, com sede na av. 16 de Novembro 
nº 50, anexo ii – cidade Velha, Belém/Pará.
oBJETo: EMENTa: PriNcÍPio coNSTiTUcioNal da iGUaldadE E da 
diGNidadE da PESSoa HUMaNa. ProMoÇÃo do BEM dE TodoS, 
SEM PrEcoNcEiToS rElacioNadoS ao SEXo, oriENTaÇÃo SEXUal, 
E QUaiSQUEr oUTraS forMaS dE diScriMiNaÇÃo. rESolUÇÃo Nº 
348/2020/cNJ. dirETriZES E ProcEdiMENToS a SErEM oBSErVadoS, 
No ÂMBiTo criMiNal, coM rElaÇÃo ao TraTaMENTo da PoPUlaÇÃo 
lÉSBica, GaY, BiSSEXUal, TraNSEXUal, TraVESTi oU iNTErSEXo QUE 
SEJa cUSTodiada, acUSada, rÉ, coNdENada, PriVada dE liBErda-
dE, EM cUMPriMENTo dE alTErNaTiVaS PENaiS oU MoNiTorada ElE-
TroNicaMENTE Na rEGiÃo METroPoliTaNa dE BElÉM.


